








































































































































































































































































































































































































































 

 

ANEXO I 
TABELA DE FÓRMULAS DE CÁLCULO DE VALOR VENAL DOS IMÓVEIS 

 

O Valor Venal do Imóvel será obtido pela aplicação da seguinte fórmula: 
VVI = VVT + VVE 

 
 

Onde: 

VVI= Valor Venal do Imóvel 

VVT= Valor Venal do Terreno 

VVE= Valor Venal da Edificação 

 

1 1) Fatores para Terrenos 

O valor Venal do terreno será assim determinado: 

VVT = FIT x Vm2T x S x T x P x CAT X DP 

FIT = AT x AU/ATE 

 

FIT (Fração Ideal de Terreno) = É o quantitativo de terreno distribuído a cada unidade 

construída dentro do mesmo lote e será apurado através da seguinte formulação: 

 

Onde: 

AT=Área do Terreno 

AU=Área da Unidade 

ATE= Área Total Edificada do Lote 

Vm2T= é o valor do m2 de terreno por face de quadra estabelecidos no Anexo II;  

S= situação do terreno, sua posição dentro da quadra conforme abaixo; 

P= pedologia do terreno, tipo de solo;  

T = topografia do terreno; 

CAT= fator corretivo da área terreno;  

DP= depreciação profundidade, conforme tabela. 

 

SITUAÇÃO (S) O fator corretivo de situação é atribuído ao imóvel conforme sua 

localização dentro da quadra, de conformidade com a tabela e coeficientes abaixo: 

 

 

 

 



 

Situação do Terreno                                       Coeficiente de correção 

                             Uma Frente                                                              1,00 

                            Duas Frentes                                                    1,10 

             Esquina                                                                  1,10 

             Fundos                                                                   0,80  

          Encravado                                                                 0,50 

              Gleba                                                                    1,00  

 

TOPOGRAFIA (T) O fator corretivo de topografia é atribuído ao imóvel conforme 

sua declividade dentro da quadra, de conformidade com a tabela e coeficientes abaixo: 

 

Topografia do Terreno                                    Coeficiente de correção 

           Plano                 1,00 

          Aclive      0,90  

         Declive      0,80 

     Top. Irregular      0,80 

 

PEDOLOGIA (P) O fator corretivo de pedologia é atribuído ao imóvel conforme as 

características do solo que o compõe e será obtido aplicando-se a tabela e os coeficientes a seguir: 

 

Pedologia do Terreno                                      Coeficiente de correção  

          Firme                           1,00 

    Inundável                           0,65 

     Alagado                           0,50 

   

DEPRECIAÇÃO PELO FATOR GLEBA DO TERRENO 

 

O fator corretivo de depreciação por GLEBA, atribuído ao imóvel, será obtido aplicando-

se a tabela e os coeficientes a seguir: 

 

Área de até 1.000,00 m² ..................................................................................                            = 1,00 

Se a área do terreno for > 1.000,01 e < 2.000,00 m², então fg .................                           = 0,90 

Se a área do terreno for > 2.000,01 e < 3.000,00 m², então fg .................                           = 0,80 

Se a área do terreno for > 3.000.01 e < 4.000,00 m², então fg .................                           = 0,70 

Se a área do terreno for > 4.000,01 e < 5.000,00 m², então fg .................                           = 0,60 

Se a área do terreno for > 5.000,01 e < 6.000,00 m², então fg .................                           = 0,50 

Se a área do terreno for > 6.000,01 e < 7.500,00 m², então fg..................                           = 0,40 



 

Se a área do terreno for > 7.500,01 e < 10.000,00 m², então fg................                           = 0,35 

Se a área do terreno for > 10.000,01 e < 20.000,00 m², então fg .............                          = 0,30 

Se a área do terreno for > 20.000,01 e < 50.000,00 m², então fg .............                          = 0,25 

Se a área do terreno for > 50.000,01 e < 100.000,00 m², então fg ...........                          = 0,20 

Se a área do terreno for > 100.000,01 e < 200.000,00 m², então fg .........                          = 0,15 

Se a área do terreno for > 200.000,01 m², então fg ....................................                          = 0,10 

 

DEPRECIAÇÃO PROFUNDIDADE 

 

A profundidade média será obtida pela aplicação da seguinte fórmula: 

 

Profundidade Média (PM) = Área Total do Terreno (AT)/Testada do Terreno (TT) 

 

A depreciação por profundidade média será obtida pela aplicação da seguinte fórmula: 

 

Depreciação de Profundidade (DP) = Profundidade Média (PM)/Testada do Terreno (TT) 

 

Do resultado do cálculo acima será aplicada a tabela abaixo para Depreciação do Terreno 

em relação a sua Profundidade: 

 

TABELA DE DEP DEPRECIAÇÃO                      FATOR 

Até 3,00 0,00 1,00 

3,01 a 3,50 10% 0,90 

3,51 a 4,00 20% 0,80 

4,01 a 4,50 30% 0,70 

4,51 a 5,00 40% 0,60 

5,01 a 6,00 50% 0,50 

6,01 a 7,50 60% 0,40 

               Acima de 7,51 80% 0,20 

 

2 2) Fatores para Edificação 

O valor Venal da edificação será obtido através de aplicação da seguinte fórmula: 

 

VVE = AuE x Vm2TCPadrão x Est. Conservação 

 

Onde: 

 



 

VVE= Valor Venal da Edificação; 

AuE= Área da unidade Edificada; 

Vm2 TCPad = Valor do metro quadrado da tipologia construtiva padrão construtivo; 

EC = Coeficiente de depreciação em relação ao estado de conservação. 

 

ESTADO DE CONSERVAÇÃO 

Estado de Conservação                                                   Coeficiente 

        Ótimo          1,00 

         Bom           0,90  

       Regular          0,80 

               Precário                    0,60 

 
 
São considerados face de quadra os descritos no anexo II desta Lei e no mapa de faces 

anexo. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

ANEXO II 

 
 

1.     PLANTA DE VALORES DOS TERRENOS 
 

FACE URM 

1 150,00 

2 127,50 

3 108,38 

4 92,12 

5 78,30 

6 66,56 

7 56,57 

8 48,09 

9 40,87 

10 34,74 

11 29,53 

12 25,10 

13 21,34 

14 18,14 

15 15,42 

16 13,10 

17 11,14 

18 9,47 

19 8,05 

20 6,84 

21 5,81 

22 4,94 

23 4,20 

24 3,57 

25 3,03 

 
 

2. PLANTA DE VALORES DAS TERRAS RURAIS POR HECTARE 

 

1º Os imóveis rurais desprovidos ou não de benfeitorias, situados no perímetro 

municipal, estarão sujeitos a utilizar as seguintes bases para os procedimentos de cobrança ou quitação 

do Imposto de Transmissão de Bens Imóveis – ITBI, e direitos relacionados: 

a) aptidão boa: terras que suportam manejos intensivos de solos para culturas 

temporárias e/ou permanentes, mecanizáveis, declividades leves, solos com ótimas 



 

profundidades, com condições específicas que permitem as práticas de atividades 

agrícolas e/ou pastoris, com produtividades altas ou médias; 

b) aptidão regular: terras que suportam manejos de solos, mas possuem limitações 

para a implantação de culturas temporárias e/ou permanentes, mecanizáveis, 

declividades médias, solos com boas profundidades, com condições específicas que 

permitem as práticas de atividades agrícolas e/ou pastoris, com produtividades 

altas ou médias; 

c) aptidão restrita: terras que suportam manejos de solos, mas possuem limitações 

para a implantação de culturas temporárias e/ou permanentes, mecanizáveis, 

declividades altas, solos com boas profundidades, com condições específicas que 

permitem as práticas de atividades agrícolas e/ou pastoris, com produtividades 

medias ou baixas; 

d) pastagem plantada: terras que suportam certos manejos de solos para culturas 

temporárias e/ou permanentes, poucas/difíceis mecanizáveis, declividades 

médias/acentuadas, solos com baixas/médias profundidades, com condições 

específicas que permitem as práticas de atividades agrícolas e/ou pastoris, com 

produtividades médias ou baixas; 

e) aptidão para silvicultura ou pastagem natural: terras destinadas a pastagens naturais, 

silviculturas ou reflorestamentos, sendo consideradas de difíceis manejos para 

melhoramentos mecanizáveis, resumidas práticas e com baixos níveis para 

aplicações tecnológicas; 

f) aptidão para a preservação da fauna, flora e nascentes de águas: terras com 

restrições ambientais, sociais, jurídicas e que impossibilitem o uso para os fins 

descritos nas alíneas anteriores. 

 

2º Os imóveis rurais serão pautados, no que concerne à exigibilidade e quitação do 

Imposto sobre a Transmissão de Bens Imóveis e direitos a ele relacionados, pelos parâmetros 

elencados nas alíneas “a”, “b”, “c”, “d” e “f ”.  

 

§ 1º Os parâmetros elencados no artigo 2º compreendem, dentre outros elementos, os 

valores constantes no laudo anual fornecido à Receita Federal para efeitos de tributação do Imposto 

sobre a Propriedade Territorial Rural.  

 

§ 2º Além dos valores constantes no laudo anual, também abarcam os seguintes valores: 

 

I - às transações de bens de mesma natureza no mercado imobiliário; 

II - a declaração prestada pelo contribuinte na referida guia fiscal; 



 

III - as características das benfeitorias do imóvel, sua localização e a infraestrutura 

viária circundante; 

IV - os valores praticados nas áreas limítrofes ou inseridas em regiões economicamente 

equiparáveis. 

 

§ 3º Serão consideradas para fins de cálculo, as benfeitorias elencadas no anexo II, 

sendo as demais, objeto de avaliação mediante pesquisas de mercado e pareceres técnicos que 

empreguem métodos de depreciação, quando cabível. 

 

3.         PLANTA DE VALORES PREDIAL EM VRM 

 

TIPO PAREDES  PADRÃO F 1 DA FACE 2 A 25 -1% P/FACE 

CASA ALVENARIA ALTO  420,99 399,94 

CASA ALVENARIA MUITO BOM 336,79  DA FACE 2 A 25 -1% P/FACE  

CASA ALVENARIA BOM 269,43  DA FACE 2 A 25 -1% P/FACE  

CASA ALVENARIA REGULAR 215,55  DA FACE 2 A 25 -1% P/FACE  

CASA ALVENARIA BAIXO  172,44  DA FACE 2 A 25 -1% P/FACE  

CASA MISTA MUITO BOM 215,55  DA FACE 2 A 25 -1% P/FACE  

CASA MISTA BOM 193,99  DA FACE 2 A 25 -1% P/FACE  

CASA MISTA REGULAR 174,59  DA FACE 2 A 25 -1% P/FACE  

CASA MISTA BAIXO  157,13  DA FACE 2 A 25 -1% P/FACE  

CASA MADEIRA MUITO BOM 210,50  DA FACE 2 A 25 -1% P/FACE  

CASA MADEIRA BOM 189,45  DA FACE 2 A 25 -1% P/FACE  

CASA MADEIRA REGULAR 170,50  DA FACE 2 A 25 -1% P/FACE  

CASA MADEIRA BAIXO  153,45  DA FACE 2 A 25 -1% P/FACE  

APARTAMENTO TODOS ALTO  420,99  DA FACE 2 A 25 -1% P/FACE  

APARTAMENTO TODOS MUITO BOM 378,89  DA FACE 2 A 25 -1% P/FACE  

APARTAMENTO TODOS BOM 341,00  DA FACE 2 A 25 -1% P/FACE  

APARTAMENTO TODOS REGULAR 306,90  DA FACE 2 A 25 -1% P/FACE  

APARTAMENTO TODOS BAIXO  276,21  DA FACE 2 A 25 -1% P/FACE  

LOJA/SALA COMER-
CIAL 

TODOS ALTO  420,99  DA FACE 2 A 25 -1% P/FACE  

LOJA/SALA COMER-
CIAL 

TODOS MUITO BOM 378,89  DA FACE 2 A 25 -1% P/FACE  

LOJA/SALA COMER-
CIAL 

TODOS BOM 341,00  DA FACE 2 A 25 -1% P/FACE  

LOJA/SALA COMER-
CIAL 

TODOS REGULAR 306,90  DA FACE 2 A 25 -1% P/FACE  

LOJA/SALA COMER-
CIAL 

TODOS BAIXO  276,21  DA FACE 2 A 25 -1% P/FACE  

GARAGEM/QUIOS-
QUE 

TODOS MUITO BOM 294,69  DA FACE 2 A 25 -1% P/FACE  



 

GARAGEM/QUIOS-
QUE 

TODOS BOM 235,75  DA FACE 2 A 25 -1% P/FACE  

GARAGEM/QUIOS-
QUE 

TODOS REGULAR 188,60  DA FACE 2 A 25 -1% P/FACE  

GARAGEM/QUIOS-
QUE 

TODOS BAIXO  150,88  DA FACE 2 A 25 -1% P/FACE  

TELHEIRO  TODOS MUITO BOM 150,88  DA FACE 2 A 25 -1% P/FACE  

TELHEIRO  TODOS BOM 120,71  DA FACE 2 A 25 -1% P/FACE  

TELHEIRO  TODOS REGULAR 96,57  DA FACE 2 A 25 -1% P/FACE  

TELHEIRO  TODOS BAIXO  77,25  DA FACE 2 A 25 -1% P/FACE  

TELHEIRO  TODOS SEM 
PISO 

BAIXO   61,80  DA FACE 2 A 25 -1% P/FACE  

COBERTURA METÁ-
LICA 

COM PISO TODOS 210,50  DA FACE 2 A 25 -1% P/FACE  

COBERTURA METÁ-
LICA 

SEM PISO TODOS 126,30  DA FACE 2 A 25 -1% P/FACE  

GALPÃO TODOS BOM 147,35  DA FACE 2 A 25 -1% P/FACE  

GALPÃO TODOS REGULAR 103,14  DA FACE 2 A 25 -1% P/FACE  

GALPÃO TODOS BAIXO  72,20  DA FACE 2 A 25 -1% P/FACE  

SALÕES E GINÁSIO 
DE ESPORTES 

TODOS BOM 250,00  DA FACE 2 A 25 -1% P/FACE  

SALÕES E GINÉSIO 
DE ESPORTES 

TODOS REGULAR 225,00  DA FACE 2 A 25 -1% P/FACE  

ARMAZENS DE AL-
VENARIA 

TODOS MUITO BOM 225,00  DA FACE 2 A 25 -1% P/FACE  

ARMAZENS DE AL-
VENARIA 

TODOS BOM 202,50  DA FACE 2 A 25 -1% P/FACE  

ARMAZENS DE AL-
VENARIA 

TODOS REGULAR 182,25  DA FACE 2 A 25 -1% P/FACE  

ARMAZENS DE AL-
VENARIA 

TODOS BAIXO  164,03  DA FACE 2 A 25 -1% P/FACE  

SILOS METÁLICOS TODOS MUITO BOM 252,59  DA FACE 2 A 25 -1% P/FACE  

SILOS METÁLICOS TODOS BOM 227,34  DA FACE 2 A 25 -1% P/FACE  

SILOS METÁLICOS TODOS REGULAR 204,60  DA FACE 2 A 25 -1% P/FACE  

SILOS METÁLICOS TODOS BAIXO  184,14  DA FACE 2 A 25 -1% P/FACE  

TORRES DE COMU-
NICAÇÃO 

TODOS TODOS 420,99  DA FACE 2 A 25 -1% P/FACE  

PISCINAS TODOS TODOS 210,50  DA FACE 2 A 25 -1% P/FACE  

TANQUES METÁLI-
COS 

TODOS TODOS 210,50  DA FACE 2 A 25 -1% P/FACE  

BOX DE ESTACIO-
NAMENTO 

COBERTOS IN-
TERNOS 

TODOS 168,40  DA FACE 2 A 25 -1% P/FACE  

BOX DE ESTACIO-
NAMENTO 

EXTERNOS E 
COBERTOS 

TODOS 134,72  DA FACE 2 A 25 -1% P/FACE  

BOX DE ESTACIO-
NAMENTO 

DESCOBERTOS 
COM PISO 

TODOS 67,36  DA FACE 2 A 25 -1% P/FACE  

BOX DE ESTACIO-
NAMENTO 

DESCOBERTOS 
SEM PISO 

TODOS 33,68  DA FACE 2 A 25 -1% P/FACE  

 



 

ANEXO III 

TAXAS, ALÍQUOTAS E CONTRIBUIÇÕES 

 
 

TABELA I 

IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS DE QUALQUER NATUREZA 

ISS FIXO 

 

1 – Sociedades de profissionais, por mês e por profissional associado, valor da classe 
profissional multiplicado pelo número de profissionais. 

 

2 – Profissionais autônomos que prestem serviços em razão de qualificação por curso 
superior, por ano: 

 

2.1 – Médico....................................................................................    100,00 VRM’S 

2.2 - Dentista ...................................................................................    70,00 VRM’S 

2.3 - Engenheiros, Arquitetos e Advogados ................................   70,00 VRM’S 

2.4 - Contadores ..............................................................................    70,00 VRM’S 

2.5 - Outros com nível superior......................................................   70,00 VRM’S 
 

3 – Profissionais autônomos com nível médio ou técnico e os legalmente equiparados, 
por ano…………………………………………………………………      30,00 VRM’S 

 
4 – Outros profissionais autônomos.............................................    12,00 VRM’S 

 
5 – Taxista, por ano...........................................................................   12,00 VRM’S 

 
 

TABELA II 

 
 

IMPOSTO SOBRE SERVIÇO DE QUALQUER NATUREZA ISS SOBRE A RECEITA 
BRUTA 

Í
ITEM 

SERVIÇOS 
DOMICÍLIO 

PARA 
PAGAMENTO 

ALÍQUOTA 
( % ) 

 

1 Serviços de informática e congêneres. 

1.01 Análise e desenvolvimento de sistemas. Do prestador 3,5 

1.02 Programação. Do prestador 3,5 

1
1.03 

Processamento, armazenamento ou hospedagem de 
dados, textos, imagens, vídeos, páginas eletrônicas, 
aplicativos e sistemas de informação, entre outros 
formatos, e congêneres. 

Do prestador 3,5 



 

1
1.04 

Elaboração de programas de computadores, inclusive 
de jogos eletrônicos, independentemente da 
arquitetura construtiva da máquina em que o 
programa será executado, 
incluindo tablets, smartphones e congêneres. 

Do prestador 3,5 

1.05 
Licenciamento ou cessão de direito de uso de 
programas de computação. 

Do prestador 3,5 

1.06 Assessoria e consultoria em informática. Do prestador 3,5 

1.07 
Suporte técnico em informática, inclusive instalação, 
configuração e manutenção de programas de 
computação e bancos de dados. 

Do prestador 3,5 

1
1.08 

Planejamento, confecção, manutenção e atualização 
de páginas eletrônicas. 

Do prestador 3,5 

1
1.09 

Disponibilização, sem cessão definitiva, de conteúdo 
de áudio, vídeo, imagem e texto por meio da internet, 
respeitada a imunidade de livros, jornais e periódicos 
(exceto a distribuição de conteúdo pelas prestadoras 
de Serviço de Acesso Condicionado, de que trata a Lei 
no 12.485, de 12 de setembro de 2011, sujeita ao 
ICMS). 

Do prestador 3,5 

2 Serviços de pesquisas e desenvolvimento de qualquer natureza. 

2
2.01 

Serviços de pesquisas e desenvolvimento de qualquer 
natureza. 

Do prestador 3,5 

3 Serviços prestados mediante locação, cessão de direito de uso e congêneres 

3
3.01 

(VETADO) Não incidente Não 
Incidente 

3
3.02 

Cessão de direito de uso de marcas e de sinais de 
propaganda. 

Do prestador 3,5 

3
3.03 

Exploração de salões de festas, centro de convenções, 
escritórios virtuais, stands, quadras esportivas, 
estádios, ginásios, auditórios, casas de espetáculos, 
parques de diversões, canchas e congêneres, para 
realização de eventos ou negócios de qualquer 
natureza. 

Do prestador 3,5 

3
3.04 

Locação, sublocação, arrendamento, direito de 
passagem ou permissão de uso, compartilhado ou não, 
de ferrovia, rodovia, postes, cabos, dutos e condutos 
de qualquer natureza. 

Do prestador 3,5 

3
3.05 

Cessão de andaimes, palcos, coberturas e outras 
estruturas de uso temporário. 

Da execução 3,5 

4 Serviços de saúde, assistência médica e congêneres. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2011/Lei/L12485.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2011/Lei/L12485.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2011/Lei/L12485.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2011/Lei/L12485.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2011/Lei/L12485.htm


 

4.01 Medicina e biomedicina. Do prestador 3,5 

4
4.02 

Análises clínicas, patologia, eletricidade médica, 
radioterapia, quimioterapia, ultrassonografia, 
ressonância magnética, radiologia, tomografia e 
congêneres. 

Do prestador 3,5 

4
4.03 

Hospitais, clínicas, laboratórios, sanatórios, 
manicômios, casas de saúde, prontos-socorros, 
ambulatórios e congêneres. 

Do prestador 3,5 

4.04 Instrumentação cirúrgica. Do prestador 3,5 

4.05 Acupuntura. Do prestador 3.5 

4.06 Enfermagem, inclusive serviços auxiliares. Do prestador 3,5 

4.07 Serviços farmacêuticos. Do prestador 3,5 

4.08 Terapia ocupacional, fisioterapia e fonoaudiologia. Do prestador 3,5 

4.09 
Terapias de qualquer espécie destinadas ao tratamento 
físico, orgânico e mental. 

Do prestador 3,5 

4.10 Nutrição. Do prestador 3,5 

4.11 Obstetrícia. Do prestador 3,5 

4.12 Odontologia. Do prestador 3,5 

4.13 Ortóptica Do prestador 3,5 

4.14 Próteses sob encomenda. Do prestador 3,5 

4.15 Psicanálise. Do prestador 3,5 

4.16 Psicologia. Do prestador 3,5 

4.17 
Casas de repouso e de recuperação, creches, asilos e 
congêneres. 

Do prestador 
3,5 

4.18 
Inseminação artificial, fertilização in vitro e 
congêneres. 

Do prestador 
3,5 

4.19 
Bancos de sangue, leite, pele, olhos, óvulos, sêmen e 
congêneres. 

Do prestador 
3,5 

4.20 
Coleta de sangue, leite, tecidos, sêmen, órgãos e 
materiais biológicos de qualquer espécie. 

Do prestador 
3,5 

4.21 
Unidade de atendimento, assistência ou tratamento 
móvel e congêneres. 

Do prestador 
3,5 

4.22 

Planos de medicina de grupo ou individual e 
convênios para prestação de assistência médica, 
hospitalar, odontológica e congêneres. 

Domicílio do 
tomador dos 

serviços 

3,5 

4.23 

Outros planos de saúde que se cumpram através de 
serviços de terceiros contratados, credenciados, 
cooperados ou apenas pagos pelo operador do plano 
mediante indicação do beneficiário. 

Domicílio do 
tomador dos 

serviços 

3,5 



 

5 Serviços de medicina e assistência veterinária e congêneres. 

5.01 Medicina veterinária e zootecnia. Do prestador 3,5 

5.02 
Hospitais, clínicas, ambulatórios, prontos-socorros e 
congêneres, na área veterinária. 

Do prestador 
 

3,5 

5.03 Laboratórios de análise na área veterinária. Do prestador 3,5 

5.04 
Inseminação artificial, fertilização in vitro e 
congêneres. 

Do prestador 
3,5 

5.05 Bancos de sangue e de órgãos e congêneres. Do prestador 3,5 

5.06 
Coleta de sangue, leite, tecidos, sêmen, órgãos e 
materiais biológicos de qualquer espécie. 

Do prestador 
3,5 

5.07 
Unidade de atendimento, assistência ou tratamento 
móvel e congêneres. 

Do prestador 
3,5 

5.08 Guarda, tratamento, amestramento, embelezamento, 
alojamento e congêneres. 

Do prestador 3,5 

5.09 
Planos de atendimento e assistência médico-
veterinária. 

Domicílio do 
tomador dos 

serviços 
3,5 

6 Serviços de cuidados pessoais, estética, atividades físicas e congêneres. 

6.01 
Barbearia, cabeleireiros, manicuros, pedicuros e 
congêneres. 

Do prestador 3,5 

6.02 
Esteticistas, tratamento de pele, depilação e 
congêneres. 

Do prestador 3,5 

6.03 Banhos, duchas, sauna, massagens e congêneres. Do prestador 3,5 

6.04 
Ginástica, dança, esportes, natação, artes marciais e 
demais atividades físicas. 

Do prestador 3,5 

6.05 Centros de emagrecimento, spa e congêneres. Do prestador 3,5 

6.06 Aplicação de tatuagens, piercings e congêneres. Do prestador 3,5 

7 
Serviços relativos à engenharia, arquitetura, geologia, urbanismo, construção civil, 

manutenção, limpeza, meio ambiente, saneamento e congêneres. 

7.01 

Engenharia, agronomia, agrimensura, arquitetura, 
geologia, urbanismo, paisagismo e congêneres. Do prestador 3,5 



 

7
7.02 

Execução, por administração, empreitada ou 
subempreitada, de obras de construção civil, hidráulica 
ou elétrica e de outras obras semelhantes, inclusive 
sondagem, perfuração de poços, escavação, drenagem 
e irrigação, terraplanagem, pavimentação, concretagem 
e a instalação e montagem de produtos, peças e 
equipamentos (exceto o fornecimento de mercadorias 
produzidas pelo prestador de serviços fora do local da 
prestação dos serviços, que fica sujeito ao ICMS). 

Da execução 3,5 

7.03 

Elaboração de planos diretores, estudos de viabilidade, 
estudos organizacionais e outros, relacionados com 
obras e serviços de engenharia; elaboração de 
anteprojetos, projetos básicos e projetos executivos 
para trabalhos de engenharia. 

Do prestador 3,5 

7.04 Demolição. Da execução 3,5 

7.05 Reparação, conservação e reforma de edifícios, 
estradas, pontes, portos e congêneres (exceto o 
fornecimento de mercadorias produzidas pelo 
prestador dos serviços, fora do local da prestação dos 
serviços, que fica sujeito ao ICMS). 

 

Da execução 3,5 

7.06 

Colocação e instalação de tapetes, carpetes, assoalhos, 
cortinas, revestimentos de parede, vidros, divisórias, 
placas de gesso e congêneres, com material fornecido 
pelo tomador do serviço. 

Do prestador 3,5 

7.07 
Recuperação, raspagem, polimento e lustração de pisos 
e congêneres. 

Do prestador 3,5 

7.08 Calafetação. Da execução 3,5 

7.09 

Varrição, coleta, remoção, incineração, tratamento, 
reciclagem, separação e destinação final de lixo, rejeitos 
e outros resíduos quaisquer. 

Da execução 3,5 

7.10 

Limpeza, manutenção e conservação de vias e 
logradouros públicos, imóveis, chaminés, piscinas, 
parques, jardins e congêneres. 

Da execução 3,5 

7.11 
Decoração e jardinagem, inclusive corte e poda de 
árvores. 

Da execução 3,5 

7.12 

Controle e tratamento de efluentes de qualquer 
natureza e de agentes físicos, químicos e biológicos. Da execução 3,5 

7.13 
Dedetização, desinfecção, desinsetização, imunização, 
higienização, desratização, pulverização e congêneres. Do prestador 3,5 



 

7.14 (VETADO) Não Incidente Não Incidente 

7.15 (VETADO) Não Incidente Não Incidente 

7.16 

Florestamento, reflorestamento, semeadura, adubação, 
reparação de solo, plantio, silagem, colheita, corte e 
descascamento de árvores, silvicultura, exploração 
florestal e dos serviços congêneres indissociáveis da 
formação, manutenção e colheita de florestas, para 
quaisquer fins e por quaisquer meios. 

Da execução 3,5 

7.17 
Escoramento, contenção de encostas e serviços 
congêneres. 

Da execução 3,5 

7.18 
Limpeza e dragagem de rios, portos, canais, baías, 
lagos, lagoas, represas, açudes e congêneres. Da execução 3,5 

7.19 Acompanhamento e fiscalização da execução de obras 
de engenharia, arquitetura e urbanismo. 

Da execução 3,5 

7.20 

Aerofotogrametria (inclusive interpretação), 
cartografia, mapeamento, levantamentos topográficos, 
batimétricos, geográficos, geodésicos, geológicos, 
geofísicos e congêneres. 

Do prestador 3,5 

7.21 

Pesquisa, perfuração, cimentação, mergulho, 
perfilagem, concretação, testemunhagem, pescaria, 
estimulação e outros serviços relacionados com a 
exploração e exploração de petróleo, gás natural e de 
outros recursos minerais. 

Do prestador 3,5 

7.22 
Nucleação e bombardeamento de nuvens e 
congêneres. 

Do prestador 3,5 

8 
Serviços de educação, ensino, orientação pedagógica e educacional, instrução, 

treinamento e avaliação pessoal de qualquer grau ou natureza. 

8.01 
Ensino regular pré-escolar, fundamental, médio e 
superior. 

Do prestador 3,5 

8.02 

Instrução, treinamento, orientação pedagógica e 
educacional, avaliação de conhecimentos de qualquer 
natureza. 

Do prestador 3,5 

9 Serviços relativos à hospedagem, turismo, viagens e congêneres. 

9.01 

Hospedagem de qualquer natureza em hotéis, apart-
service condominiais, flat, apart-hotéis, hotéis 
residência, residence-service, suíte service, hotelaria 
marítima, motéis, pensões e congêneres; ocupação por 
temporada com fornecimento de serviço (o valor da 
alimentação e gorjeta, quando incluído no preço da 
diária, fica sujeito ao Imposto Sobre Serviços). 

Do prestador 3,5 



 

9.02 

Agenciamento, organização, promoção, intermediação 
e execução de programas de turismo, passeios, viagens, 
excursões, hospedagens e congêneres. 

Do prestador 2,0 

9.03 Guias de turismo. Do prestador 3,5 

10 Serviços de intermediação e congêneres. 

10.01 Agenciamento, corretagem ou intermediação de 
câmbio, de seguros, de cartões de crédito, de planos de 
saúde e de planos de previdência privada. 

Do prestador 3,5 

10.02 
Agenciamento, corretagem ou intermediação de 
títulos em geral, valores mobiliários e contratos 
quaisquer. 

Do prestador 3,5 

10.03 
Agenciamento, corretagem ou intermediação de 
direitos de propriedade industrial, artística ou literária. 

Do prestador 3,5 

10.04 

Agenciamento, corretagem ou intermediação de 
contratos de arrendamento mercantil (leasing), de 
franquia (franchising) e de faturização (factoring). 

Do Tomador 3,5 

10.05 

Agenciamento, corretagem ou intermediação de bens 
móveis ou imóveis, não abrangidos em outros itens 
ou subitens, inclusive aqueles realizados no âmbito de 
Bolsas de Mercadorias e Futuros, por quaisquer meios. 

Do prestador 3,5 

10.06 Agenciamento marítimo. Do prestador 3,5 

10.07 Agenciamento de notícias. Do prestador 3,5 

10.08 
Agenciamento de publicidade e propaganda, inclusive 
o agenciamento de veiculação por quaisquer meios. Do prestador 3,5 

10.09 
Representação de qualquer natureza, inclusive 
comercial. 

Do prestador 3,5 

10.10 Distribuição de bens de terceiros. Do prestador 3,5 

10.11 Agenciamento de negócios rurais, agrícolas e animais 
vivos e congêneres 

Do prestador 2,0 

11 Serviços de guarda, estacionamento, armazenamento, vigilância e congêneres. 

11.01 
Guarda e estacionamento de veículos terrestres 
automotores, de aeronaves e de embarcações. 

Da execução 3,5 

11.02 
Vigilância, segurança ou monitoramento de bens, 
pessoas e semoventes. 

Da execução 3,5 

11.03 Escolta, inclusive de veículos e cargas. Do prestador 3,5 

11.04 

Armazenamento, depósito, carga, descarga, arrumação 
e guarda de bens de qualquer espécie. Da execução 3,5 

11.05 Serviços relacionados ao monitoramento e 
rastreamento a distância, em qualquer via ou local, de 
veículos, cargas, pessoas e semoventes em circulação 

Do prestador 3,5 



 

ou movimento, realizados por meio de telefonia móvel, 
transmissão de satélites, rádio ou qualquer outro meio, 
inclusive pelas empresas de Tecnologia da Informação 
Veicular, independentemente de o prestador de 
serviços ser proprietário ou não da infraestrutura de 
telecomunicações que utiliza 

12 Serviços de diversões, lazer, entretenimento e congêneres. 

12.01 Espetáculos teatrais. Da execução 3,5 

12.02 Exibições cinematográficas. Da execução 3,5 

12.03 Espetáculos circenses. Da execução 3,5 

12.04 Programas de auditório. Da execução 3,5 

12.05 Parques de diversões, centros de lazer e congêneres. Da execução 3,5 

12.06 Boates, taxi-dancing e congêneres. Da execução 3,5 

12.07 
Shows, ballet, danças, desfiles, bailes, óperas, 
concertos, recitais, festivais e congêneres. 

Da execução 
3,5 

12.08 Feiras, exposições, congressos e congêneres. Da execução 3,5 

12.09 Bilhares, boliches e diversões eletrônicas ou não. Da execução 3,5 

12.10 Corridas e competições de animais. Da execução 3,5 

12.11 
Competições esportivas ou de destreza física ou 
intelectual, com ou sem a participação do espectador. Da execução 

3,5 

12.12 Execução de música. Da execução 3,5 

12.13 

Produção, mediante ou sem encomenda prévia, de 
eventos, espetáculos, entrevistas, shows, ballet, danças, 
desfiles, bailes, teatros, óperas, concertos, recitais, 
festivais e congêneres. 

Do prestador 3,5 

12.14 
Fornecimento de música para ambientes fechados ou 
não, mediante transmissão por qualquer processo. Da execução 

3,5 

12.15 
Desfiles de blocos carnavalescos ou folclóricos, trios 
elétricos e congêneres. 

Da execução 
3,5 

12.16 

Exibição de filmes, entrevistas, musicais, espetáculos, 
shows, concertos, desfiles, óperas, competições 
esportivas, de destreza intelectual ou congêneres. 

Da execução 

3,5 

12.17 
Recreação e animação, inclusive em festas e eventos de 
qualquer natureza. 

Da execução 
3,5 

13 Serviços relativos à fonografia, fotografia, cinematografia e reprografia. 

13.01 (VETADO) Não Incidente Não Incidente 

13.02 
Fonografia ou gravação de sons, inclusive trucagem, 
dublagem, mixagem e congêneres. Do prestador 3,5 



 

13.03 Fotografia e cinematografia, inclusive revelação, 
ampliação, cópia, reprodução, trucagem e congêneres. 

Do prestador 3,5 

13.04 Reprografia, microfilmagem e digitalização. Do prestador 3,5 

13.05 

Composição gráfica, inclusive confecção de impressos 
gráficos, fotocomposição, clicheria, zincografia, 
litografia e fotolitografia, exceto se destinados a 
posterior operação de comercialização ou 
industrialização, ainda que incorporados, de qualquer 
forma, a outra mercadoria que deva ser objeto de 
posterior circulação, tais como bulas, rótulos, etiquetas, 
caixas, cartuchos, embalagens e manuais técnicos e de 
instrução, quando ficarão sujeitos ao ICMS. 

Do prestador 3,5 

14 Serviços relativos a bens de terceiros. 

14.01 

Lubrificação, limpeza, lustração, revisão, carga e 
recarga, conserto, restauração, blindagem, manutenção 
e conservação de máquinas, veículos, aparelhos, 
equipamentos, motores, elevadores ou de qualquer 
objeto (exceto peças e partes empregadas, que ficam 
sujeitas ao ICMS). 

Do prestador 3,5 

14.02 Assistência técnica. Do prestador 3,5 

14.03 
Recondicionamento de motores (exceto peças e partes 
empregadas, que ficam sujeitas ao ICMS). Do prestador 3,5 

14.04 Recauchutagem ou regeneração de pneus. Do prestador 3,5 

14.05 

Restauração, recondicionamento, acondicionamento, 
pintura, beneficiamento, lavagem, secagem, 
tingimento, galvanoplastia, anodização, corte, recorte, 
plastificação, costura, acabamento, polimento e 
congêneres de objetos quaisquer. 

Do prestador 3,5 

14.06 

Instalação e montagem de aparelhos, máquinas e 
equipamentos, inclusive montagem industrial, 
prestados ao usuário final, exclusivamente com 
material por ele fornecido. 

Do prestador 3,5 

14.07 Colocação de molduras e congêneres. Do prestador 3,5 

14.08 
Encadernação, gravação e douração de livros, revistas 
e congêneres. 

Do prestador 3,5 

14.09 
Alfaiataria e costura, quando o material for fornecido 
pelo usuário final, exceto aviamento. 

Do prestador 3,5 

14.10 Tinturaria e lavanderia. Do prestador 3,5 

14.11 Tapeçaria e reforma de estofamentos em geral. Do prestador 3,5 

14.12 Funilaria e lanternagem. Do prestador 3,5 

14.13 Carpintaria e serralheria. Do prestador 3,5 



 

14.14 Guincho intramunicipal, guindaste e içamento. Do prestador 3,5 

15 
Serviços relacionados ao setor bancário ou financeiro, inclusive aqueles prestados 

por instituições financeiras autorizadas a funcionar pela União ou por quem de 
direito. 

15.01 

Administração de fundos quaisquer, de consórcio, de 
cartão de crédito ou débito e congêneres, de carteira 
de clientes, de cheques pré-datados e congêneres. 

Domicílio do 
tomador dos 

serviços 
5 

15.02 

Abertura de contas em geral, inclusive conta corrente, 
conta de investimentos e aplicação e caderneta de 
poupança, no País e no exterior, bem como a 
manutenção das referidas contas ativas e inativas. 

Do prestador 5 

15.03 

Locação e manutenção de cofres particulares, de 
terminais eletrônicos, de terminais de atendimento e 
de bens e equipamentos em geral. 

Do prestador 5 

15.04 

Fornecimento ou emissão de atestados em geral, 
inclusive atestado de idoneidade, atestado de 
capacidade financeira e congêneres. 

Do prestador 5 

15.05 

Cadastro, elaboração de ficha cadastral, renovação 
cadastral e congêneres, inclusão ou exclusão no 
Cadastro de Emitentes de Cheques sem Fundos – CCF 
ou em quaisquer outros bancos cadastrais 

Do prestador 5 

15.06 

Emissão, reemissão e fornecimento de avisos, 
comprovantes e documentos em geral; abono de 
firmas; coleta e entrega de documentos, bens e valores; 
comunicação com outra agência ou com a 
administração central; licenciamento eletrônico de 
veículos; transferência de veículos; agenciamento 
fiduciário ou depositário; devolução de bens em 
custódia. 

Do prestador 5 

 
 
 
 

15.07 

Acesso, movimentação, atendimento e consulta a 
contas em geral, por qualquer meio ou processo, 
inclusive por telefone, fac-símile, internet e telex, 
acesso a terminais de atendimento, inclusive vinte e 
quatro horas; acesso a outro banco e a rede 
compartilhada; fornecimento de saldo, extrato e 
demais informações relativas a contas em geral, por 
qualquer meio ou processo. 

 
 
 
 

Do prestador 

 
 
 
 
5 



 

15.08 

Emissão, reemissão, alteração, cessão, substituição, 
cancelamento e registro de contrato de crédito; estudo, 
análise e avaliação de operações de crédito; emissão, 
concessão, alteração ou contratação de aval, fiança, 
anuência e congêneres; serviços relativos à abertura de 
crédito, para quaisquer fins. 

Do prestador 5 

15.09 

Arrendamento mercantil (leasing) de quaisquer bens, 
inclusive cessão de direitos e obrigações, substituição 
de garantia, alteração, cancelamento e registro de 
contrato, e demais serviços relacionados ao 
arrendamento mercantil (leasing). 

Domicílio do 
tomador dos 

serviços 
5 

15.10 

Serviços relacionados a cobranças, recebimentos ou 
pagamentos em geral, de títulos quaisquer, de contas 
ou carnês, de câmbio, de tributos e por conta de 
terceiros, inclusive os efetuados por meio eletrônico, 
automático ou por máquinas de atendimento; 
fornecimento de posição de cobrança, recebimento ou 
pagamento; emissão de carnês, fichas de compensação, 
impressos e documentos em geral. 

Do prestador 5 

15.11 

Devolução de títulos, protesto de títulos, sustação de 
protesto, manutenção de títulos, reapresentação de 
títulos, e demais serviços a eles relacionados. 

Do prestador 5 

15.12 
Custódia em geral, inclusive de títulos e valores 
mobiliários. 

Do prestador 5 

 
 
 
 
 

15.13 

Serviços relacionados a operações de câmbio em geral, 
edição, alteração, prorrogação, cancelamento e baixa 
de contrato de câmbio; emissão de registro de 
exportação ou de crédito; cobrança ou depósito no 
exterior; emissão, fornecimento e cancelamento de 
cheques de viagem; fornecimento, transferência, 
cancelamento e demais serviços relativos à carta de 
crédito de importação, exportação e garantias 
recebidas; envio e recebimento de mensagens em geral 
relacionadas a operações de câmbio. 

 
 
 
 
 

Do prestador 

 
 
 
 
 
5 

15.14 

Fornecimento, emissão, reemissão, renovação e 
manutenção de cartão magnético, cartão de crédito, 
cartão de débito, cartão salário e congêneres. 

Do prestador 5 



 

15.15 

Compensação de cheques e títulos quaisquer; serviços 
relacionados a depósito, inclusive depósito 
identificado, a saque de contas quaisquer, por qualquer 
meio ou processo, inclusive em terminais eletrônicos e 
de atendimento. 

Do prestador 5 

15.16 

Emissão, reemissão, liquidação, alteração, 
cancelamento e baixa de ordens de pagamento, ordens 
de crédito e similares, por qualquer meio ou processo; 
serviços relacionados à transferência de valores, dados, 
fundos, pagamentos e similares, inclusive entre contas 
em geral. 

Do prestador 5 

15.17 

Emissão, fornecimento, devolução, sustação, 
cancelamento e oposição de cheques quaisquer, avulso 
ou por talão. 

Do prestador 5 

15.18 

Serviços relacionados a crédito imobiliário, avaliação e 
vistoria de imóvel ou obra, análise técnica e jurídica, 
emissão, reemissão, alteração, transferência e 
renegociação de contrato, emissão e reemissão do 
termo de quitação e demais serviços relacionados a 
crédito imobiliário. 

Do prestador 5 

16 Serviços de transporte de natureza municipal. 

16.01 Serviços de transporte coletivo municipal rodoviário, 
metroviário, ferroviário e aquaviário de passageiros. 

Da execução 3,5 

16.02 Outros serviços de transporte de natureza municipal. Da execução 3,5 

17 Serviços de apoio técnico, administrativo, jurídico, contábil, comercial e 
congêneres. 

17.01 

Assessoria ou consultoria de qualquer natureza, não 
contida em outros itens desta lista; análise, exame, 
pesquisa, coleta, compilação e fornecimento de dados 
e informações de qualquer natureza, inclusive cadastro 
e similares. 

Do prestador 3,5 

17.02 

Datilografia, digitação, estenografia, expediente, 
secretaria em geral, resposta audível, redação, edição, 
interpretação, revisão, tradução, apoio e infraestrutura 
administrativa e congêneres. 

Do prestador 3,5 

17.03 
Planejamento, coordenação, programação ou 
organização técnica, financeira ou administrativa. Do prestador 3,5 

17.04 
Recrutamento, agenciamento, seleção e colocação de 
mão-de-obra. 

Do prestador 3,5 



 

17.05 

Fornecimento de mão-de-obra, mesmo em caráter 
temporário, inclusive de empregados ou trabalhadores, 
avulsos ou temporários, contratados pelo prestador de 
serviço. 

Da execução 3,5 

17.06 

Propaganda e publicidade, inclusive promoção de 
vendas, planejamento de campanhas ou sistemas de 
publicidade, elaboração de desenhos, textos e demais 
materiais publicitários. 

Do prestador 3,5 

17.07 (VETADO) Não Incidente Não Incidente 

17.08 Franquia (franchising). Do prestador 3,5 

17.09 Perícias, laudos, exames técnicos e análises técnicas. Do prestador 3,5 

17.10 
Planejamento, organização e administração de feiras, 
exposições, congressos e congêneres. 

Da execução do 
evento 

3,5 

17.11 

Organização de festas e recepções; bufê (exceto o 
fornecimento de alimentação e bebidas, que fica 
sujeito ao ICMS). 

Do prestador 3,5 

17.12 
Administração em geral, inclusive de bens e negócios 
de terceiros. 

Do prestador 3,5 

17.13 Leilão e congêneres. Do prestador 2 

17.14 Advocacia. Do prestador 3,5 

17.15 Arbitragem de qualquer espécie, inclusive jurídica. Do prestador 3,5 

17.16 Auditoria. Do prestador 3,5 

17.17 Análise de Organização e Métodos. Do prestador 3,5 

17.18 Atuária e cálculos técnicos de qualquer natureza. Do prestador 3,5 

17.19 Contabilidade, inclusive serviços técnicos e auxiliares. Do prestador 3,5 

17.20 Consultoria e assessoria econômica ou financeira. Do prestador 3,5 

17.21 Estatística. Do prestador 3,5 

17.22 Cobrança em geral. Do prestador 3,5 

17.23 

Assessoria, análise, avaliação, atendimento, consulta, 
cadastro, seleção, gerenciamento de informações, 
administração de contas a receber ou a pagar e em 
geral, relacionados a operações de faturização 
(factoring). 

Do prestador 3,5 

17.24 
Apresentação de palestras, conferências, seminários e 
congêneres. 

Do prestador 3,5 

17.25 

Inserção de textos, desenhos e outros materiais de 
propaganda e publicidade, em qualquer meio (exceto 
em livros, jornais, periódicos e nas modalidades de 
serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens de 
recepção livre e gratuita). 

Do prestador 3,5 



 

18 

Serviços de regulação de sinistros vinculados a contratos de seguros; inspeção e 
avaliação de riscos para cobertura de contratos de seguros; prevenção e gerência 

de riscos seguráveis e congêneres. 

18.01 

Serviços de regulação de sinistros vinculados a 
contratos de seguros; inspeção e avaliação de riscos 
para cobertura de contratos de seguros; prevenção e 
gerência de riscos seguráveis e congêneres. 

Do prestador 3,5 

19 

Serviços de distribuição e venda de bilhetes e demais produtos de loteria, bingos, 
cartões, pules ou cupons de apostas, sorteios, prêmios, inclusive os decorrentes de 

títulos de capitalização e congêneres. 

19.01 

Serviços de distribuição e venda de bilhetes e demais 
produtos de loteria, bingos, cartões, pules ou cupons 
de apostas, sorteios, prêmios, inclusive os decorrentes 
de títulos de capitalização e congêneres. 

Do prestador 3,5 

20 Serviços portuários, aeroportuários, ferroportuários, de terminais rodoviários, 
ferroviários e metroviários. 

20.01 

Serviços portuários, ferroportuários, utilização de 
porto, movimentação de passageiros, reboque de 
embarcações, rebocador escoteiro, atracação, 
desatracação, serviços de praticagem, capatazia, 
armazenagem de qualquer natureza, serviços 
acessórios, movimentação de mercadorias, serviços de 
apoio marítimo, de movimentação ao largo, serviços 
de armadores, estiva, conferência, logística e 
congêneres. 

Da execução 3,5 

20.02 

Serviços aeroportuários, utilização de aeroporto, 
movimentação de passageiros, armazenagem de 
qualquer natureza, capatazia, movimentação de 
aeronaves, serviços de apoio aeroportuários, serviços 
acessórios, movimentação de mercadorias, logística e 
congêneres. 

Da execução 3,5 

20.03 

Serviços de terminais rodoviários, ferroviários, 
metroviários, movimentação de passageiros, 
mercadorias, inclusive suas operações, logística e 
congêneres. 

Da execução 3,5 

21 Serviços de registros públicos, cartorários e notariais. 

21.01 Serviços de registros públicos, cartorários e notariais. Do prestador 3,5 

22 Serviços de exploração de rodovia. 

22.01 Serviços de exploração de rodovia mediante cobrança 
de preço ou pedágio dos usuários, envolvendo 
execução de serviços de conservação, manutenção, 
melhoramentos para adequação de capacidade e 

Do prestador 5 



 

segurança de trânsito, operação, monitoração, 
assistência aos usuários e outros serviços definidos em 
contratos, atos de concessão ou de permissão ou em 
normas oficiais. 

23 Serviços de programação e comunicação visual, desenho industrial e congêneres. 

23.01 
Serviços de programação e comunicação visual, 
desenho industrial e congêneres. Do prestador 3,5 

24 
Serviços de chaveiros, confecção de carimbos, placas, sinalização visual, banners, 

adesivos e congêneres. 

24.01 
Serviços de chaveiros, confecção de carimbos, placas, 
sinalização visual, banners, adesivos e congêneres. Do prestador 3,5 

25 Serviços funerários. 

25.01 

Funerais, inclusive fornecimento de caixão, urna ou 
esquifes; aluguel de capela; transporte do corpo 
cadavérico; fornecimento de flores, coroas e outros 
paramentos; desembaraço de certidão de óbito; 
fornecimento de véu, essa e outros adornos; 
embalsamento embelezamento, conservação ou 
restauração de cadáveres. 

Do prestador 3,5 

25.02 
Translado intramunicipal e cremação de corpos e 
partes de corpos cadavéricos. 

Do prestador 3,5 

25.03 Planos ou convênio funerários. Do prestador 3,5 

25.04 Manutenção e conservação de jazigos e cemitérios. Do prestador 3,5 

25.05 
Cessão de uso de espaços em cemitérios para 
sepultamento. 

Do prestador 3,5 

26 
Serviços de coleta, remessa ou entrega de correspondências, documentos, objetos, 

bens ou valores, inclusive pelos correios e suas agências franqueadas; courrier e 
congêneres. 

26.01 Serviços de coleta, remessa ou entrega de 
correspondências, documentos, objetos, bens ou 
valores, inclusive pelos correios e suas agências 
franqueadas; courrier e congêneres. 

Do prestador 3,5 

27 Serviços de assistência social. 

27.01 Serviços de assistência social. Do prestador 3,5 

28 Serviços de avaliação de bens e serviços de qualquer natureza. 

28.01 
Serviços de avaliação de bens e serviços de qualquer 
natureza. 

Do prestador 3,5 

29 Serviços de biblioteconomia. 

29.01 Serviços de biblioteconomia. Do prestador 3,5 

30 Serviços de biologia, biotecnologia e química. 



 

30.01 Serviços de biologia, biotecnologia e química. Do prestador 3,5 

31 
Serviços técnicos em edificações, eletrônica, eletrotécnica, mecânica, 

telecomunicações e congêneres. 

31.01 
Serviços técnicos em edificações, eletrônica, 
eletrotécnica, mecânica, telecomunicações e 
congêneres. 

Do prestador 3,5 

32 Serviços de desenhos técnicos. 

32.01 Serviços de desenhos técnicos. Do prestador 3,5 

33 Serviços de desembaraço aduaneiro, comissários, despachantes e congêneres. 

33.01 
Serviços de desembaraço aduaneiro, comissários, 
despachantes e congêneres. 

Do prestador 3,5 

34 Serviços de investigações particulares, detetives e congêneres. 

34.01 
Serviços de investigações particulares, detetives e 
congêneres. 

Do prestador 3,5 

35 Serviços de reportagem, assessoria de imprensa, jornalismo e relações públicas. 

35.01 
Serviços de reportagem, assessoria de imprensa, 
jornalismo e relações públicas. 

Do prestador 3,5 

36 Serviços de meteorologia. 

36.01 Serviços de meteorologia. Do prestador 3,5 

37 Serviços de artistas, atletas, modelos e manequins. 

37.01 Serviços de artistas, atletas, modelos e manequins. Do prestador 3,5 

38 Serviços de museologia. 

38.01 Serviços de museologia. Do prestador 3,5 

39 Serviços de ourivesaria e lapidação. 

39.01 Serviços de ourivesaria e lapidação (quando o material 
for fornecido pelo tomador do serviço). 

Do prestador 3,5 

40 Serviços relativos a obras de arte sob encomenda. 

40.01 Obras de arte sob encomenda. Do prestador 3,5 

 
 

 

TABELA III 
TABELA PARA LANÇAMENTO E COBRANÇA DA TAXA DE LICENÇA PARA 

LOCALIZAÇÃO E/OU FUNCIONAMENTO DE ATIVIDADES 

 

 

1. LICENÇA INICIAL PARA FUNCIONAMENTO COM LOCALIZAÇÃO 
FIXA EM VRM’S 

 



 

COMÉRCIO 

Microempreendedor Individual (MEI) 
Até 60 m² ……................................................................ 
De 61 a 100 m² ………................................................. 
De 101 a 200 m² ............................................................. 
Acima de 200 m² ............................................................. 

 

0,00 

15,00 

25,00 

50,00 

95,00 

INDÚSTRIA 

Microempreendedor Individual (MEI) 
Até 200 m² …….................................................................. 
De 201 a 1.000 m² …………............................................ 
De 1.001 a 2.000 m² .....................................................…. 
Acima de 2.000 m² ............................................................. 

 

0,00 

30,00 

70,00 

320,00 

610,00 

Prestador de Serviço (empresa) 
Microempreendedor Individual (MEI) 
Até 100 m² ………............................................................... 
De 101 a 200 m² ………………........................................ 
De 201 a 300 m² ................................................................... 
Acima de 300 m² .................................................................. 
Serviços Bancários ............................................................... 
Antenas de telefonia ............................................................ 

 

0,00 

15,00 

25,00 

50,00 

95,00 

70,00 

50,00 

Autônomo 

Nível superior 
Nível médio 

Taxistas 

Outros 

 

20,00 

15,00 

11,00 

9,70 

 

2.   DOS VENDEDORES EM CARÁTER EVENTUAL, QUANDO A 
EVENTUALIDADE FOR IGUAL OU INFERIOR A 07 (SETE) DIAS (POR DIA EM 
VRM’S) 
 

 

Sem veículo. 8,00 

Com veículo. 15,00 

Em tendas, estandes e similares. 3,00 

Carros de sorvete, picolés, churrasquinhos e afins. Contribuintes 
inscritos neste Município. 

8,00 

Para participação em feiras promovidas por empresas ou entidades do 
Município, por empresa sem inscrição no Município. 

8,00 

Participação em Feiras ou demonstração de produtos e serviços de 
empresas com inscrição no município, por empresa. 

 

Isento 

Promoção de Feiras Para venda de produtos. 20,00 

 



 

3. DOS VENDEDORES EM CARÁTER EVENTUAL, QUANDO A 
EVENTUALIDADE FOR SUPERIOR A 07 (SETE) DIAS POR MÊS OU FRAÇÃO 
EM VRM’S 
 

 

Sem veículo. 25,00 

Com veículo. 50,00 

Em tendas, estandes e similares. 25,00 

Carros de sorvete, picolés, churrasquinhos e afins.  
Contribuintes inscritos neste Município. 

40,00 

Para participação em feiras promovidas por empresas ou entidades do 
Município, por empresa sem inscrição no Município. 

25,00 

Participação em Feiras ou demonstração de produtos e serviços de 
empresas com inscrição no município, por empresa. 

 

Isento 

Promoção de Feiras para empresas ou entidades, sem inscrição neste 
município. 

50,00 

 
 

4. DOS AMBULANTES EM CARÁTER PERMANENTE EM VRM’S POR 
ANO (somente contribuintes com inscrição no Município) 
 

 

Sem veículo ou com veículo de tração animal. 35,00 

Com veículo. 60,00 

Em tendas, estandes e similares. 36,00 

Carros de sorvete, picolés, churrasquinhos e afins. Contribuintes 
inscritos neste Município. 

50,00 

Produtores primários do Município, para comercialização de sua 
própria produção. 

Isentos 
 

 

 
5. DIVERSÕES PÚBLICAS 
 

 

Bailes, festas e afins, de interesse particular por evento. 8,00 

Bailes, festas e afins, de interesse social por evento. Isento 

Circos, espetáculos e afins por dia. 5,00 

Torneios, competições e afins. Por evento de interesse particular. 5,00 

Instalação de eventos em local público. Por dia/fração. 5,00 

 

 



 

TABELA IV 

TABELA DE LANÇAMENTO E COBRANÇA DA TAXA DE FISCALIZAÇÃO E/OU 
VISTORIA DE ESTABELECIMENTO DE QUALQUER NATUREZA EM VRM’S 

 
 

COMÉRCIO 
Microempreendedor Individual (MEI) 
Até 60 m² …….................................................................. 
De 61 a 100 m² ………...........................................…… 
De 101 a 200 m² ............................................................... 
Acima de 200 m² ............................................................... 

 
0,00 

15,00 
25,00 
50,00 
95,00 

INDÚSTRIA 
Microempreendedor Individual (MEI) 
Até 200 m² ……................................................................. 
De 201 a 1.000 m² …………........................................... 
De 1.001 a 2.000 m² .....................................................… 
Acima de 2.000 m² ............................................................ 

 
0,00 

30,00 
70,00 

320,00 
610,00 

Prestador de Serviço (empresa) 
Microempreendedor Individual (MEI) 
Até 100 m² ………............................................................... 
De 101 a 200 m² ………………....................................... 
De 201 a 300 m² .................................................................. 
Acima de 300 m² ................................................................. 
Serviços Bancários................................................................ 
Antenas de telefonia ............................................................ 

 
0,00 

15,00 
25,00 
50,00 
95,00 
70,00 
50,00 

Autônomo 
Nível superior 
Nível médio 
Taxistas 
Outros 

 
20,00 
15,00 
11,00 
9,70 

 

 

TABELA V 
TABELA PARA LANÇAMENTO E COBRANÇA DA TAXA DE LICENÇA PARA 

OCUPAÇÃO DO SOLO E VIAS E LOGRADOUROS PÚBLICOS EM VRM’S 

 

Circos, parques de diversão e congêneres por mês ou fração. 150,00 

Anúncios publicitários, sob a forma de tabelas, painéis ou similares por 
m² por ano ou fração. 

50,00 

 



 

TABELA VI 

TABELA PARA LANÇAMENTO E COBRANÇA DA TAXA DE LICENÇA PARA 
UTILIZAÇÃO DE MEIOS DE PUBLICIDADE EM VRM’S POR DIA 

 
 

Faixas e anúncios em muros por unidade e por vez. 3,00 

Publicidade efetuada em alto-falantes, em veículo, por dia. 3,00 

Publicidade efetuada por alto-falante na parte externa dos 
estabelecimentos comerciais ou a esses equiparados, por dia. 

3,00 

Publicidade sonora ou audiovisual (painéis) para fins comerciais por 
quaisquer processos, exceto as efetuadas em jornais, revistas, rádio ou 
televisão, por ano e por unidade. 

 

5,00 

                                  

TABELA VII 

 

1.    TAXAS DE ANÁLISES PARA APROVAÇÃO DE PROJETOS/ 
PROCEDIMENTOS EM VRM’S 

Procedimentos técnicos caracterizados como interesse social 
(com base em laudo técnico de Assistente Social da Secretaria de 
Assistência Social). 

Sem custo 

Análise de Estudo de Impacto de Vizinhança, com emissão de 
documento licenciatório (incluindo uma reanálise). 

13,50 

Análise prévia de Loteamento/Condomínio (incluindo uma 
reanálise). 

70,00 até 10 lotes 

Acima de 10 lotes = 70,00 + 
3,00/lote excedente. 

Análise definitiva de Loteamento/ Condomínio (incluindo uma 
reanálise). 

100,00 até 10 lotes 

Acima de 10 lotes = 100,00 + 
3,00/lote excedente. 

Análise de desmembramento/ remembramento de gleba 
(incluindo uma reanálise). 

15,00 até 02 imóveis resultantes 

Acima de 02 lotes = 15,00 + 
3,00/lote excedente. 

Análise de desdobro de lote (incluindo uma reanálise). 15,00 até 02 imóveis resultantes 

Acima de 02 lotes = 15,00 + 
3,00/lote excedente. 

Análise de laudo técnico para retificação (incluindo uma 
reanálise). 
 

17,50 

Análise de Incorporação (incluindo uma reanálise). 20,00/unidade resultante 



 

Acima de 02 lotes = 20,00 + 
3,00/lote excedente. 

Análise de individualização (incluindo uma reanálise). 10,00 até 02 unidades 
resultantes 

Acima de 02 unidades = 10,00 
+ 3,00/unidade excedente. 

Análise de unificação. 15,00 até 02 imóveis origens 

Acima de 02 lotes = 15,00 + 
3,00/lote excedente. 

Análise de fracionamento. 15,00 até 02 imóveis origens 

Acima de 02 lotes = 15,00 + 
3,00/lote excedente. 

Análise de projetos de edificação/ regularização até 100m² 
(incluindo uma reanálise). 

18,00 

Análise de projetos de edificação/ regularização ˃ 100m² 
(incluindo uma reanálise). 

18,00 + 0,28/m² excedente. 

Análise de laudo técnico para demolição (incluindo uma 
reanálise). 

13,50 

Parecer técnico de Zoneamento/Informação Urbanística.  6,00 

Autorização para manutenção de via.  6,00 

 

 
2. LANÇAMENTO DE TAXAS DE SERVIÇOS DIVERSOS E PREÇOS 
PÚBLICOS DA UNIDADE DE CONTROLE DA CONSTRUÇÃO CIVIL – UCCC 
EM VRM’S 

 

Emissão de Alvará de número de prédio. 6,00 

Emissão de Carta de Habite-se. 6,00 

Emissão de Certidões. 6,00 

Emissão de 2ª via de certidões/Documentos emitidos. 6,00 

Autorização para ligação de infraestrutura urbana – remoção de 
calçamento, autorização para implantação de rede de água e luz. 

6,00 

Carta de alinhamento de lote.  12,50 

Vistoria de prédios em perímetro urbano municipal para 
expedição de termo de vistoria/ carta de “Habite-se”. 

6,00 

Vistoria de prédios em perímetro rural municipal e Minas do 
Camaquã para expedição de termo de vistoria/ carta de “Habite-
se”. 

12,00 

Outros atos, incluindo busca de documentos, ou procedimentos 
não previstos anteriormente. 

3,00 

 



 

TABELA VIII 

TABELA PARA LANÇAMENTO DA TAXA DE GESTÃO DE RESÍDUOS  

 
 

1.     FÓRMULAS DE CÁLCULO: 

 

Geração média mensal: 556,96 toneladas. 

Custo total estimado dos serviços/ano: R$ 3.064.969,20. 

Número de residências atendidas com serviços 6 (seis) vezes por semana: 4.392. 

Número de residências atendidas com serviços 3 (três) vezes por semana: 11.615. 

 

GRUPO 1:  6 (seis) vezes por semana 
6 coletas/semana × 52 semanas = 312 coletas/ano 
4.392 residências × 312 = 1.370.304 coletas/ano 

 

GRUPO 2: 3 (três) vezes por semana 
3 coletas/semana × 52 semanas = 156 coletas/ano 
11.615 residências × 156 = 1.811.940 coletas/ano 

 

TOTAL DE COLETAS NO ANO 
1.370.304 + 1.811.940 = 3.182.244 coletas 

 

VALOR ESTIMADO, POR DIA, PARA CADA SERVIÇO POR RESIDÊNCIA 
Coleta: R$ 0,4171 
Transporte: R$ 0,2655 
Destino final: R$ 0,2804 

 

Considerando que a taxa dos serviços mencionados deve cobrir, no mínimo, 80% (oitenta 

por cento) do custo total, temos a seguinte tabela para lançamento da taxa de gestão de resíduos: 

 
 

2.     COLETA DE LIXO DOMICILIAR POR UNIDADE PREDIAL, POR ANO, 
EM VRM 

 

Coleta – Grupo 1 10,41 

Coleta – Grupo 2 5,2 

Transporte – Grupo 1 6,63 

Transporte – Grupo 2 3,31 

Destino final – Grupo 1 7,00 

Destino final – Grupo 2 3,50 



 

Remoção especial de lixo, como entulhos, detritos, animais 
mortos, resíduos de podas e congêneres, por m³ (metro cúbico) 

7,00 

 

TABELA IX 

TABELA PARA LANÇAMENTO DE TAXAS DE SERVIÇOS DIVERSOS E PREÇOS 
PÚBLICOS 

 

TAXAS DE EXPEDIENTE EM VRM’S 
 

Certidões, Atestados, Translado e similares. 6,00 por unidade 

Segunda via de documentos. 3,00 por unidade 

Autenticação de plantas e documentos por unidade. 0,20 por unidade ou folha 

Vistoria de prédios para expedição de carta de “Habite-se”, 
por unidade (casa, apartamento ou sala comercial). 

4,75 

Busca por documento. 2,00 

Emissão de listagem. 0,01 por folha 

Reprodução de documentos por cópia fotostática ou similar. 0,01 por unidade 

Inscrição para Concurso Público. 
 

Será fixado no Edital do 
Concurso Público 

Transferência Permissão de Táxi. 70,00 

Taxa de Vistoria em Veículos e Transportes p/ veículo. 23,00 

Taxa de vistoria prévia Vigilância Sanitária. 5,00 

Taxa vistoria em elevadores por unidade. 19,00 

Outros atos ou procedimentos não previstos anteriormente. 0,15 p/proced. 

 

TABELA X 
PAVIMENTAÇÃO E REPAVIMENTAÇÃO EM VRM’S 

 
 

                              TIPO                                                                                       VRM’S   

Taxa de mobilização por local de intervenção                                                           15,00 

Em ruas pavimentadas com paralelepípedo por m²                                                     3,6     

Em ruas pavimentadas com pedra irregular por m²                                                     3,0  

Em ruas pavimentadas com Asfalto PMF – Pré-Misturado a frio por m²                    8,8                          

Em ruas pavimentadas com Blokret (paver) por m²                                                    2,3 

 

 



 

TABELA XI 

REGISTRO DE MARCA EM VRM’S 

 

Taxa de registro de marcas 7,2 VRM’S 

 

TABELA XII 

CONTRIBUIÇÃO SOBRE ILUMINAÇÃO PÚBLICA 

 

Tipo de utilização do imóvel Estarão excluídos da base de 
cálculo o que exceder a: 

Alíquota 
% 

Residencial 3.000 KWh 5 

Rural 5.000 KWh                  5 

Industrial 10.000 KWh                  5 

Comercial/Serviços 7.000 KWh                  5 

Poder Público 7.000 KWh                  5 

Consumo Próprio 7.000 KWh                  5 

Serviço Público 7.000 KWh                  5 

 

TABELA XIII 

TAXA DE SERVIÇOS DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL E LICENCIAMENTO 
FLORESTAL 

 

 

Para licenciamento de funcionamento e exercício de atividades, licença para execução de 

obras particulares, sujeitas ao licenciamento pelo Órgão Municipal do Meio Ambiente, conforme 

classificação prevista em lei, são considerados os seguintes valores: 

 

 

1. TABELA DE VALORES PARA SERVIÇOS DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL E 

LICENCIAMENTO FLORESTAL EM VRM’S 

 

Porte Mínimo Pequeno Médio Grande Excepcional 

Grau de 

Poluição 

B M A B M A B M A B M A B M A 

LP 20,00 24,00 28,00 68,00 87,50 126,00 194,00 389,00 583,00 778,00 1.050,00 1.574,00 1.458,00 1.944,00 640,00 

LI 29,00 33,00 37,00 117,00 146,00 330,00 288,00 408,00 564,00 428,00 700,00 1.224,50 600,00 778,00 3.100,00 

LO 25,00 29,00 33,00 59,00 107,00 291,50 146,00 311,00 758,00 350,00 700,00 1.224,50 600,00 780,00 3.100,00 



 

 

Legenda: LP – licença prévia, LI – licença de instalação, LO – licença de operação, B – baixo, M – médio, A – alto. 

 

2. TABELA DE VALORES PARA DOCUMENTOS LICENCIATÓRIOS DIVERSOS 
EM VRM’S 

 

ATUALIC Atualização de documento licenciatório 20,00 

AUTGER Autorização geral 45,00 

TE Termo de encerramento 30,00 

DISLIC Declaração de Isenção de licenciamento 30,00 

LMEM Licença municipal específica para mineração 5,00/hectare 

DGERAL Declaração geral 15,00 

CNDA Certidão negativa de débito ambiental 6,00 
 

 

3. TABELA DE VALORES PARA SERVIÇOS DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL 

E FLORESTAL EM VRM’S 

 

ATIVIDADE POTENCIAL 

POLUIDOR 

PORTE 

MÍNIMO 

PORTE 

PEQUENO 

PORTE 

MÉDIO 

PORTE 

GRANDE 

PORTE 

EXCEPCIONAL 

Manejo da arborização urbana, arboretos e árvores isoladas, Baixo 4,00 

Corte ou transplante de árvores nativas por dano continuado ao patrimônio/ 

causando risco de acidente. 

Médio 4,00 8,00 16,00 32,00 64,00 

Supressão de vegetação nativa no bioma pampa para uso alternativo do solo em 

zona urbana. 

Médio 40,00 

Intervenção e/ou supressão de vegetação nativa para realização de atividades de 

baixo impacto ambiental em área de preservação permanente no bioma pampa. 

Médio  

50,00 

Poda ou transplante de árvores nativas consideradas imunes ao corte. Médio 5,00 10,00 15,00 20,00 25,00 

Corte de árvores nativas comprovadamente plantadas. Baixo 10,00 15,00 20,00 25,00 30,00 



 

Corte e aproveitamento de matéria prima de árvores nativas danificadas por 

fenômenos naturais. 

Baixo  

20,00 

Manejo de campo através de queima controlada em áreas não mecanizáveis. Alto 30,00 60,00 120,00 240,00 480,00 

Recuperação de áreas degradadas em zona urbana. Baixo 20,00 40,00 80,00 160,00 320,00 

 

 

TABELA XIV 

 

1. TABELA PARA LANÇAMENTO DE TAXAS DE FISCALIZAÇÃO DE AÇÕES 
E SERVIÇOS DE INTERESSE DA SAÚDE PÚBLICA EM VRM’S 

 
 

Código Descrição Valor VRM’S 

1013901 Fabricação de produtos de carne 14,00 

1013902 Preparação de subprodutos do abate 14,00 

1020101 Preservação de peixes, crustáceos e moluscos. 14,00 

1020102 Fabricação de conservas de peixes, crustáceos e moluscos. 14,00 

1031700 Fabricação de conservas de frutas 14,00 

1032501 Fabricação de conservas de palmito 14,00 

1032599 Fabricação de conservas de legumes e outros vegetais, exceto palmito. 14,00 

1033301 Fabricação de sucos concentrados de frutas, hortaliças e legumes. 14,00 

1033302 Fabricação de sucos de frutas, hortaliças e legumes, exceto concentrados. 14,00 

1041400 Fabricação de óleos vegetais em bruto, exceto óleo de milho. 14,00 

1042200 Fabricação de óleos vegetais refinados, exceto óleo de milho. 14,00 

1043100 
Fabricação de margarina e outras gorduras vegetais e de óleos não-comestíveis 
de animais 

14,00 

1051100 Preparação do leite 14,00 

1052000 Fabricação de laticínios 14,00 

1053800 Fabricação de sorvetes e outros gelados comestíveis 14,00 

1061901 Beneficiamento de arroz 28,00 

1061902 Fabricação de produtos do arroz 28,00 

1062700 Moagem de trigo e fabricação de derivados 28,00 

1063500 Fabricação de farinha de mandioca e derivados 14,00 

1064300 Fabricação de farinha de milho e derivados, exceto óleos de milho. 14,00 

1065101 Fabricação de amidos e féculas de vegetais 
14,00 



 

1065102 Fabricação de óleo de milho em bruto 14,00 

1065103 Fabricação de óleo de milho refinado 14,00 

1069400 
Moagem e fabricação de produtos de origem vegetal não especificados 
anteriormente 

14,00 

1071600 Fabricação de açúcar em bruto 14,00 

1072401 Fabricação de açúcar de cana refinado 14,00 

1072402 Fabricação de açúcar de cereais (dextrose) e de beterraba 14,00 

1081301 Beneficiamento de café 14,00 

1081302 Torrefação e moagem de café 14,00 

1082100 Fabricação de produtos à base de café 14,00 

1091100 Fabricação de produtos de panificação 28,00 

1092900 Fabricação de biscoitos e bolachas 28,00 

1093701 Fabricação de produtos derivados do cacau e de chocolates 14,00 

1093702 Fabricação de frutas cristalizadas, balas e semelhantes. 14,00 

1094500 Fabricação de massas alimentícias 14,00 

1095300 Fabricação de especiarias, molhos, temperos e condimentos. 14,00 

1096100 Fabricação de alimentos e pratos prontos 14,00 

1099601 Fabricação de vinagres 14,00 

1099602 Fabricação de pós alimentícios 14,00 

1099603 Fabricação de fermentos e leveduras 14,00 

1099604 Fabricação de gelo comum 14,00 

1099605 Fabricação de produtos para infusão (chá, mate, etc.) 14,00 

1099606 Fabricação de adoçantes naturais e artificiais 14,00 

1099699 Fabricação de outros produtos alimentícios não especificados anteriormente 14,00 

1121600 Fabricação de águas envasadas 14,00 

1122402 Fabricação de chá mate e outros chás prontos para consumo 14,00 

1122403 Fabricação de refrescos, xaropes e pós para refrescos, exceto refrescos de frutas 14,00 

1122499 Fabricação de outras bebidas não alcoólicas não especificadas anteriormente 14,00 

1742701 Fabricação de fraldas descartáveis 55,00 

1742702 Fabricação de absorventes higiênicos 55,00 

1742799 
Fabricação de produtos de papel para uso doméstico e higiênico-sanitário não 
Especificados anteriormente 

55,00 

2052500 Fabricação de desinfetantes domissanitários 55,00 

2061400 Fabricação de sabões e detergentes sintéticos 55,00 

2062200 Fabricação de produtos de limpeza e polimento 55,00 

2063100 Fabricação de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal 55,00 

2071100 Fabricação de tintas, vernizes, esmaltes e lacas. 55,00 

2121101 Fabricação de medicamentos alopáticos para uso humano 55,00 

2121102 Fabricação de medicamentos homeopáticos para uso humano 55,00 

2121103 Fabricação de medicamentos fototerápicos para uso humano 55,00 



 

2123800 Fabricação de preparações farmacêuticas 55,00 

2670101 Fabricação de equipamentos e instrumentos ópticos, peças e acessórios 28,00 

3250706 Serviços de prótese dentária 28,00 

3250707 Fabricação de artigos ópticos 28,00 

3312104 Manutenção e reparação de equipamentos e instrumentos ópticos 28,00 

3811400 Coleta de resíduos não-perigosos 55,00 

3812200 Coleta de resíduos perigosos 55,00 

3821100 Tratamento e disposição de resíduos não-perigosos 55,00 

3822000 Tratamento e disposição de resíduos perigosos 55,00 

4683400 
Comércio atacadista de defensivos agrícolas, como inseticidas, fungicidas e 
herbicidas, além de adubos, fertilizantes e corretivos do solo 

28,00 

4622200 Comércio atacadista de soja 14,00 

4631100 Comércio atacadista de leite e laticínios 14,00 

4632001 Comércio atacadista de cereais e leguminosas beneficiados 14,00 

4632002 Comércio atacadista de farinhas, amidos e féculas 14,00 

4632003 
Comércio atacadista de cereais e leguminosas beneficiados, farinhas, amidos e 
féculas, com atividade de fracionamento e acondicionamento 

14,00 

4633801 
Comércio atacadista de frutas, verduras, raízes, tubérculos, hortaliças e legumes 
frescos 

14,00 

4633802 Comércio atacadista de aves vivas e ovos 14,00 

4633803 
Comércio atacadista de coelhos e outros pequenos animais vivos para 
alimentação 

14,00 

4634601 Comércio atacadista de carnes bovinas e suínas e derivados 14,00 

4634602 Comércio atacadista de aves abatidas e derivados 14,00 

4634603 Comércio atacadista de pescados e frutos do mar 14,00 

4634699 Comércio atacadista de carnes e derivados de outros animais 14,00 

4635401 Comércio atacadista de água mineral 14,00 

4637101 Comércio atacadista de café torrado, moído e solúvel 14,00 

4637102 Comércio atacadista de açúcar 14,00 

4637103 Comércio atacadista de óleos e gorduras 14,00 

4637104 Comércio atacadista de pães, bolos, biscoitos e similares 28,00 

4637105 Comércio atacadista de massas alimentícias 28,00 

4637106 Comércio atacadista de sorvetes 28,00 

4637107 Comércio atacadista de chocolates, confeitos, balas, bombons e semelhantes 14,00 

4637199 
Comércio atacadista especializado em outros produtos alimentícios não 
especificados anteriormente 

14,00 

4639701 Comércio atacadista de produtos alimentícios em geral até 100m2 14,00 

4639702 
Comércio atacadista de produtos alimentícios em geral, com atividade de 
fracionamento e acondicionamento associada 

14,00 

4649408 Comércio atacadista de saneantes domissanitários 28,00 

4644301 Comércio atacadista de medicamentos e drogas de uso humano 55,00 

4644302 Comércio atacadista de medicamentos e drogas de uso veterinário 28,00 



 

4645101 
Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico, 
hospitalar e de laboratórios 

55,00 

4645102 Comércio atacadista de próteses e artigos de ortopedia 28,00 

4645103 Comércio atacadista de produtos odontológicos 28,00 

4646001 Comércio atacadista de cosméticos e produtos de perfumaria 55,00 

4646002 Comércio atacadista de produtos de higiene pessoal 55,00 

4649408 Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar 55,00 

4649409 
Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar, 
com atividade de fracionamento e acondicionamento associada 

55,00 

4691500 
Comércio atacadista de mercadorias em geral, com predominância de produtos 
 alimentícios 

14,00 

4711301 
Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos 
alimentícios - Hipermercados 

55,00 

4711302 
Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos 
 alimentícios - supermercados 

55,00 

4712100 
Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos 
alimentícios - minimercados, mercearias e armazéns 

14,00 

4721101 Padaria e confeitaria com predominância de produção própria 28,00 

4721102 Padaria e confeitaria com predominância de revenda 28,00 

4721103 Comércio varejista de laticínios e frios 14,00 

4721104 Comércio varejista de doces, balas, bombons e semelhantes 14,00 

4722901 Comércio varejista de carnes - açougues 14,00 

4722902 Peixaria 14,00 

4635499 comércio atacadista de bebidas 14,00 

4723700 Comércio varejista de bebidas 14,00 

4729602  comércio varejista de mercadorias em lojas de conveniência 14,00 

4724500 Comércio varejista de hortifrutigranjeiros 7,00 

4729699 
Comércio varejista de produtos alimentícios em geral ou especializado em 
produtos alimentícios não especificados anteriormente 

14,00 

4771701 Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem manipulação de fórmulas 55,00 

4771702 Comércio varejista de produtos farmacêuticos, com manipulação de fórmulas 55,00 

4771703 Comércio varejista de produtos farmacêuticos homeopáticos 55,00 

4771704 Comercio varejista de produtos agropecuário, veterinário 28,00 

4772500 Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal 55,00 

4773300 Comércio varejista de artigos médicos e ortopédicos 55,00 

4774100 Comércio varejista de artigos de óptica 28,00 

4789005 Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários 55,00 

5612100 Comércio ambulante de alimentos de caráter permanente, sem uso de veículos 28,00 p/ano 

5612100 
Comércio ambulante de alimentos de caráter permanente, com veículo sem 
motor 

28,00 p/ano 

5612100 
Comércio ambulante de alimentos de caráter permanente, com veículo 
motorizado 

28,00 p/ano 

5612100 
Comércio ambulante de alimentos de caráter eventual, com veículo sem motor 
por dia 

5,00 



 

5612100 
Comércio ambulante de alimentos de caráter eventual, com veículo com motor 
por dia 

5,00 

5612100 Comércio ambulante de alimentos de caráter eventual sem veículo por mês 12,00 

5612100 
Comércio ambulante de alimentos de caráter eventual com veículo sem motor 
por mês 

12,00 

5612100 
Comércio ambulante de alimentos de caráter eventual com veículo motorizado 
por mês 

12,00 

5510801 Hotéis 55,00 

5510802 Apart-hotéis 55,00 

5510803 Motéis 55,00 

5590601 Albergues, exceto assistenciais 55,00 

5590602 Campings 55,00 

5590603 Pensões (alojamento) 55,00 

5590699 Outros alojamentos não especificados anteriormente 55,00 

5611201 Restaurantes e similares 28,00 

5611202 Bares e outros estabelecimentos especializados em servir bebidas 14,00 

5611203 Lanchonetes, casas de chá, de sucos e similares 14,00 

5612100 Serviços ambulantes de alimentação 14,00 

5620101 Fornecimento de alimentos preparados preponderantemente para empresas 28,00 

5620102 Serviços de alimentação para eventos e recepções - bufê 28,00 

5620103 Cantinas - serviços de alimentação privativos 14,00 

5620104 
Fornecimento de alimentos preparados preponderantemente para consumo 
domiciliar 

28,00 

4930201 
Licença para veículo de transporte de alimentos/medicamentos de pequeno 
porte até 3500kg 

14,00 

4930201 
Licença para veículo de transporte de alimentos/medicamentos de médio 
porte, com 01 eixo e até 16 toneladas 

28,00 

4930201 
Licença para veículo de transporte de alimentos/medicamentos de grande 
porte, com 02 eixos, até 23 toneladas 

55,00 

4930201 
Licença para veículo de transporte de alimentos/medicamentos de extra porte, 
03 eixos ou mais, acima de 23 toneladas 

70,00 

8511200 Educação infantil - creche 28,00 

8512100 Educação infantil pré-escola 28,00 

8513900 Ensino fundamental 28,00 

8591100 Atividades de ensino de esportes 28,00 

8599699 Outras atividades de ensino não especificadas anteriormente 28,00 

9321200 Parques de diversão e parques temáticos 28,00 

7120100 Análise e aprovação de projetos em atividades sujeitas à vigilância sanitária 28,00 

3600601 Sistema de abastecimento de água público e privado 55,00 

9609206 Serviços de tatuagem e colocação de piercing 35,00 

8230001 
Fiscalização de feiras de produtores com inscrição estadual (IE) no município 
de Caçapava do Sul 

14,00 

8230001 Fiscalização de feiras e eventos 14,00 



 

8610101 
Atividades de atendimento hospitalar, exceto pronto-socorro e unidades para 
atendimento a urgências 

28,00 

8610102 
Atividades de atendimento em pronto-socorro e unidades hospitalares para 
atendimento a urgências 

28,00 

8621601 UTI móvel 20,00 

8621602 Serviços móveis de atendimento a urgências, exceto por UTI móvel 20,00 

8622400 
Serviços de remoção de pacientes, exceto os serviços móveis de atendimento 
 a urgências 

20,00 

8630501 
Atividade médica ambulatorial com recursos para realização de procedimentos 
 cirúrgicos 

28,00 

8630502 
Atividade médica ambulatorial com recursos para realização de exames 
complementares 

28,00 

8630503 Atividade médica ambulatorial restrita a consultas 28,00 

8630504 
Atividade odontológica com recursos para realização de procedimentos 
cirúrgicos 

28,00 

8630505 
Atividade odontológica sem recursos para realização de procedimentos 
cirúrgicos 

28,00 

8630506 Serviços de vacinação e imunização humana 28,00 

8630507 Atividades de reprodução humana assistida 28,00 

8630599 Atividades de atenção ambulatorial não especificadas anteriormente 28,00 

8640201 Laboratórios de anatomia patológica e citológica 
28,00 

8640202 Laboratórios clínicos 28,00 

8640204 Serviços de tomografia 28,00 

8640205 
Serviços de diagnóstico por imagem com uso de radiação ionizante, exceto 
 tomografia 

28,00 

8640206 Serviços de ressonância magnética 28,00 

8640207 
Serviços de diagnóstico por imagem sem uso de radiação ionizante, exceto 
ressonância magnética 

28,00 

8640208 
Serviços de diagnóstico por registro gráfico - ECG, EEG e outros exames 
análogos 

28,00 

8640209 
Serviços de diagnóstico por métodos ópticos - endoscopia e outros exames 
análogos 

28,00 

8640210 Serviços de quimioterapia 28,00 

8640211 Serviços de radioterapia 28,00 

8640212 Serviços de hemoterapia 28,00 

8640213 Serviços de litotripsia 28,00 

8640214 Serviços de bancos de células e tecidos humanos 28,00 

8640299 
Atividades de serviços de complementação diagnóstica e terapêutica não 
especificadas anteriormente 

28,00 

8650001 Atividades de enfermagem 28,00 

8650002 Atividades de profissionais da nutrição 28,00 

8650003 Atividades de psicologia e psicanálise 28,00 

8650004 Atividades de fisioterapia 28,00 

8650005 Atividades de terapia ocupacional 28,00 

8650006 Atividades de fonoaudiologia 28,00 



 

8650007 Atividades de terapia de nutrição enteral e parenteral 28,00 

8650099 Atividades de profissionais da área de saúde não especificadas anteriormente 28,00 

8660700 Atividades de apoio à gestão de saúde 28,00 

8690901 Atividades de práticas integrativas e complementares em saúde humana 28,00 

8690902 Atividades de bancos de leite humano 28,00 

8690999 Outras atividades de atenção à saúde humana não especificadas anteriormente 28,00 

8690903 Atividades de acupuntura 28,00 

8690904 Atividades de podologia 28,00 

8711501 Clínicas e residências geriátricas 28,00 

8711502 Instituições de longa permanência para idosos 28,00 

8711503 
Atividades de assistência a deficientes físicos, imunodeprimidos e 
convalescentes. 

28,00 

8711504 Centros de apoio a pacientes com câncer e com AIDS 28,00 

8711505 Condomínios residenciais para idosos 28,00 

8712300 
Atividades de fornecimento de infraestrutura de apoio e assistência a paciente 
no domicílio 

28,00 

8720401 Atividades de centros de assistência psicossocial 28,00 

8720499 
Atividades de assistência psicossocial e à saúde a portadores de distúrbios 
psíquicos, deficiência mental e dependência química não especificados 

28,00 

8730101 Orfanatos 28,00 

8730102 Albergues assistenciais 28,00 

8730199 
Atividades de assistência social prestadas em residências coletivas e particulares 
não especificadas anteriormente 

28,00 

8800600 Serviços de assistência social sem alojamento 28,00 

9001903 Produção de espetáculos de dança 14,00 

9001904 Produção de espetáculos circenses, de marionetes e similares 14,00 

9312300 Clubes sociais, esportivos e similares 14,00 

9313100 Atividades de condicionamento físico 28,00 

9329801 Discotecas, danceterias, salões de dança e similares 14,00 

9602501 Cabeleireiros, manicures e pedicures 14,00 

9602502  Atividades de estética e outros serviços de cuidados com a beleza 14,00 

9603302 Serviços de cremação 20,00 

9603304 Serviços de funerárias 28,00 

9603399 Atividades funerárias e serviços relacionados não especificados anteriormente 28,00 

9609201 Clínicas de estética e similares 28,00 

7500100 Atividades Veterinárias (clínicas / consultórios) 28,00 

9609208 Higiene e embelezamento de animais domésticos (pet shop) 28,00 

9329899 Piscina de uso coletivo (outras atividades de recreação e lazer) 55,00 

5620101 Cozinha Industrial 28,00 

8122200 Serviço de Desinsetização e Desratização 28,00 

2400000 Veículos de Transporte Ambulância, funerário 20,00 



 

2300000 Registro de Livros de Psicotrópicos e Entorpecentes 80,00 

  
                                  

 
2.      TABELA DAS PENALIDADES DE 
AÇÕES E SERVIÇOS DE INTERESSE DA 
SAÚDE PÚBLICA 

                          VALOR EM VRM 

      2.01 LEVES 

Na reincidência será aplicada penalidade em 
dobro até o limite de 50,00 VRM’S 

25,00 

2.02 GRAVES 

Na reincidência será aplicada penalidade em 
dobro até o limite de 400,00 VRM’S 

De 26,00 até 200,00 
 

2.03 GRAVÍSSIMAS 

Na reincidência será aplicada penalidade em 
dobro até o limite de 1.000,00 VRM’S 

De 201,00 até 500,00 

 

 

TABELA XV 
TABELA PARA LANÇAMENTO DE TAXAS DE SERVIÇOS DE INSPEÇÃO 

MUNICIPAL VRM’S 

 
 

A Pela emissão de título de registro                8,00 

B Avaliação e aprovação de rótulos               10,00 

C Segunda via de documentos                3,00 

D Emissão de declarações, laudos e atestados                6,00 

 

 

TABELA XVI 

TABELA PARA LANÇAMENTO DE SERVIÇOS DE MÁQUINAS EM VRM’S 

 
 

Item Equipamento/Veículo Valor por hora 

I Retroescavadeira Acima de 2 (duas) horas 23,00 

II Motoniveladora (Patrola) 38,00 

III Carregadeira 31,50 

IV Rolo Compactador 30,00 



 

V Caminhão Toco 0,70 por km rodado 

VI Caminhão Truque 25,00 

VII Trator Agrícola e Plantadeira 
10,01 até 3h/13,00 de 3h a 6h/acima de 6h 

18,00 

VIII Demais Implementos e Equipamentos 12,00 por dia 

 

 

TABELA XVII 

TABELA PARA LANÇAMENTO DE LOCAÇÕES 

 
 

Item ASILO Valor 

I Vaga em Asilo por pessoa residente no Município 
1,00 Salário-Mínimo 

Nacional 

II Vaga em Asilo por pessoa não residente no Município 
2,00 Salários-Mínimos 

Nacional 

Item LOCAÇÃO DE QUADRAS DE ESPORTE Valor em VRM’S 

I Quadra esportiva, por hora 9,00 

II Copa e cozinha, por mês Por valor licitado 

III Taxa de inscrição de Campeonato 15,00 

IV Ginásio para eventos, por dia, taxa de limpeza 95,00 

 

 

TABELA XVIII 

TABELA PARA LANÇAMENTO DE SERVIÇOS DE CEMITÉRIO EM VRM’S 

 

 

Item CEMITÉRIO Valor 

I Abertura e fechamento 5,00 

II Remoção, entrada e retirada de ossada 4,00 

III Licença para construção de capela 10,50 

IV Perpetuidade (p/m²) 25,00 

V Arrendamento de túmulo por 3 (três) anos 25,00 

 

 



 

TABELA XIX 

TABELA PARA LANÇAMENTO DE SERVIÇOS DE APREENSÃO EM VRM’S 

 

 

Item APREENSÃO Valor 

I Por animal, até 3 (três) dias 25,00 

II Acima de 3 (três) dias, por dia 9,00 

III  Mercadorias, por dia 9,00 

IV Outros não previstos anteriormente, por dia 9,00 

 
 
 

TABELA XX 

TABELA PARA LANÇAMENTO DE INFRAÇÕES NÃO PREVISTAS 

ANTERIORMENTE EM VRM’S 

 
 

Item MULTA Valor 

I 
LEVES 
Na reincidência será aplicada penalidade em dobro até o limite de 
50,00 VRM’S 

25,00 

II 
MÉDIAS 
Na reincidência será aplicada penalidade em dobro até o limite de 
100,00 VRM’S 

De 26,00 até 50,00 

III 
GRAVES 
Na reincidência será aplicada penalidade em dobro até o limite de 
400,00 VRM’S 

De 51,00 até 200,00 

IV 
GRAVÍSSIMAS 
Na reincidência será aplicada penalidade em dobro até o limite de 
1000,00 VRM’S 

De 201,00 até 500,00 

 

 

 


